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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 017 DE 11 DE MARÇO DE 2026. 

 

PRORROGAÇÃO DA COMISSÃO PARA INSTRUÇÃO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, a pedido da Comissão, o procedimento para apurar fatos 

noticiados no expediente encaminhado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, bem como 

verificação de eventual responsabilidade administrativa e a ocorrência de danos ao erário. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 09 de 

março de 2026. 

 

Estiva Gerbi, 11 de março de 2026. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

Publicada na Ed. 1275 do Semanário Oficial, disponibilizado em 11/03/2026. 

 

CELSO DE BARROS 

Sec. Municipal de Chefia de Gabinete 

PORTARIA 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


